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Modelo Integrado de Gestão

Modelo Integrado de Gestão

Tem por objetivo a racionalização do uso 
dos recursos disponíveis e ampliação do 
desempenho geral do Governo do Estado 
na entrega de bens e serviços à sociedade, 
com a qualidade necessária.

Criou o Núcleo de Gestão (Vice-Gov., Casa 
Civil, PGE, Seplag, Sefaz, SAD, SCGE e Gab. 
Gov.), a Câmara de Programação 
Financeira - CPF (Sefaz, PGE, Seplag, SAD 
e SCGE) e a Câmara de Política de Pessoal 
- CPP (SAD, Sefaz, PGE, Seplag, SAD e 
SCGE)

Sistema de Controle 
Interno
Coordenar as atividades de  
defesa do patrimônio público, o 
controle interno, a auditoria 
pública, a prevenção e combate 
à corrupção, o incremento da 
transparência da gestão e o 
apoio ao controle externo.

Sistema de Controle 
Social

Coordenar, articular e mediar 
as relações do Governo com 
os diferentes setores da 
sociedade civil organizada.

Sistema de 
Planejamento e Gestão

Estruturar as atividades de 
planejar, desenvolver e 
acompanhar ações que visem 
ao desenvolvimento territorial, 
econômico e social do Estado

Sistema de Gestão 
Administrativa

Estruturar as atividades de 
planejar, desenvolver e coordenar 
os sistemas administrativos de 
gestão de pessoal, 
desenvolvimento organizacional 
e modernização administrativa.

Fonte: Lei Complementar nº 141/2009
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Coordenar as atividades de  
defesa do patrimônio público, o 
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planejar, desenvolver e coordenar 
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gestão de pessoal, 
desenvolvimento organizacional 
e modernização administrativa.

Criou:
- Núcleo de Gestão (Vice-Gov., Casa Civil, PGE, 
Seplag, Sefaz, SAD, SCGE e Gab. Gov.)

Fonte: Lei Complementar nº 141/2009



Modelo Integrado de Gestão

Fonte: Lei Complementar nº 141/2009

Funções

- Ouvidoria;
- Controladoria;
- Auditoria;
- Correição.

Composição

Conjunto de órgãos, funções e 
atividades, articulado pela 
Secretaria da Controladoria-Geral 
do Estado, como órgão central de 
coordenação.

Sistema de Controle Interno

Coordenar as atividades de  defesa do 
patrimônio público, do controle interno, da 
auditoria pública, da prevenção e combate à 
corrupção, do incremento da transparência da 
gestão e do apoio ao controle externo.
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Funções

- Ouvidoria;
- Controladoria;
- Auditoria;
- Correição.

Composição

Conjunto de órgãos, funções e 
atividades, articulado pela 
Secretaria da Controladoria-Geral 
do Estado, como órgão central de 
coordenação.

Sistema de Controle Interno

Coordenar as atividades de  defesa do patrimônio 
público, do controle interno, da auditoria pública, 
da prevenção e combate à corrupção, do 
incremento da transparência da gestão e do 
apoio ao controle externo.



Modelo das 3 Linhas

Papéis do corpo administrativo: integridade, liderança e transparência

PAPÉIS DA 2ª LINHA
● Expertise, apoio, 

monitoramento e 
questionamento 
sobre questões 
relacionadas a riscos

PAPÉIS DA 1ª LINHA
● Provisão de produtos 

/ serviços aos 
clientes;

● Gerenciar riscos

GESTÃO
Ações (incluindo gerenciar riscos) para 

atingir objetivos organizacionais

PAPÉIS DA 3ª LINHA
● Avaliação e 

assessoria 
independentes e 
objetivas sobre 
questões relativas ao 
atingimento dos 
objetivos

AUDITORIA 
INTERNA

Avaliação independente

Prestação 
de Contas, 
Reporte

Delegar, 
Orientar, 
Recursos, 
Supervisão

Alinhamento, 
Comunicação,
Coordenação,
Colaboração

CORPO ADMINISTRATIVO
Prestação de Contas aos Stakeholders pela supervisão organizacional

PRESTADORES EXTERNOS DE AVALIAÇÃO
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Fonte: Lei Complementar nº 141/2009

Funções

- Ouvidoria;
- Controladoria;
- Auditoria;
- Correição.

Composição

Conjunto de órgãos, funções e 
atividades, articulado pela 
Secretaria Especial da 
Controladoria Geral do Estado, 
como órgão central de 
coordenação

Sistema de Controle Interno

Coordenar as atividades de  defesa do patrimônio 
público, do controle interno, da auditoria pública, 
da prevenção e combate à corrupção, do 
incremento da transparência da gestão e do 
apoio ao controle externo.



CONACI (Diretrizes para o Controle Interno no Setor Público - 2010)

CONTROLADORIA AUDITORIA CORREIÇÃOOUVIDORIA

Tem por finalidade avaliar os 
controles internos 

administrativos dos órgãos e 
entidades jurisdicionadas, 

examinar a legalidade, 
legitimidade e avaliar os 

resultados da gestão contábil, 
financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial.

Tem por finalidade orientar e 
acompanhar a gestão 

governamental, para subsidiar 
a tomada de decisões a partir 
da geração de informações, de 
maneira a garantir a melhoria 

contínua da qualidade do 
gasto público, bem como 

assegurar a transparência da 
gestão governamental.

Tem por finalidade apurar os 
indícios de ilícitos praticados 
no âmbito da administração 

pública, e promover a 
responsabilização dos 

envolvidos, por meio da 
instauração de processos e 
adoção de procedimentos, 

visando inclusive ao 
ressarcimento nos casos em 
que houver dano ao erário.

 Tem por finalidade fomentar 
o controle social e a 

participação popular, por meio 
do recebimento, registro e 
tratamento de denúncias e 
manifestações do cidadão 

sobre os serviços prestados à 
sociedade e a adequada 

aplicação de recursos 
públicos.

Macrofunções



Conceito de Auditoria Interna

A atividade de auditoria interna governamental tem como missão aumentar e proteger o valor 
organizacional e como propósito oferecer serviços objetivos de avaliação e consultoria 
baseados em risco, almejando contribuir na melhoria da gestão governamental, de forma a 
possibilitar o aprimoramento dos controles internos administrativos, a gestão de riscos e a 
geração de informações preventivas e oportunas para subsidiar o processo decisório dos órgãos 
e entidades examinados.



SCGE
Secretaria da Controladoria-Geral 

do Estado



Mapa Estratégico da SCGE



SCGE
Chefia de Gabinete

Dir. Convênios 
e Regularidade

Dir. Inform. 
Estratégicas e 
Prestação de 

Contas

Gerência da Assessoria 
Técnica de Apoio à PGE

Dir. Transp. e 
Participação 

Cidadã

Dir. da Ouvidoria-Geral do 
Estado

Dir. Tec. da Informação do 
Controle Interno

Dir. Planejamento e 
Gestão

Dir. Auditoria Dir. Integridade 
e Correição

Dir. 
Governança e 

Riscos

Secretaria Executiva 
de Transparência e 

Controle 

Secretaria Executiva 
de Auditoria e 

Governança

Assessoria de 
Comunicação

Assessoria Especial de 
Controle Interno Escola de Controle Interno

Assessoria Técnica

Organograma SCGE
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Secretaria da Controladoria-Geral do Estado


